
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

w FIs. N."

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 20.099/2017.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso das 

atribuições que lhe sào conferidas por lei.

RESOLVE:

Art. I o - Esta Portaria aprova a Política Interna de Segurança da 

Informação -  Anexo Único.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal c 3 de agosto de 2017

FABIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.


















